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REQUERIMENTO N.º_____/2025 

 

 

Criação de Comissão Especial para propor 

a criação do Adicional de Interiorização 

aos Servidores da Saúde do Estado de 

Roraima. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

 Nos termos dos arts. 61, 62, 63 e 64 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado de Roraima, os Deputados abaixo assinados vêm, 

respeitosamente, requerer a criação de uma Comissão Especial com a finalidade de 

estudar e propor ao Governo do Estado de Roraima a instituição de um adicional de 

interiorização a ser concedido aos servidores públicos da área da saúde que atuam nos 

municípios do interior do Estado, como forma de incentivo à fixação e valorização 

desses profissionais em localidades mais afastadas da capital. 

A proposta justifica-se diante da necessidade de reduzir a desigualdade na 

distribuição de profissionais de saúde entre a capital e os demais municípios, bem 

como de fortalecer a política de interiorização dos serviços de saúde, medida 

essencial à garantia do acesso universal e igualitário ao atendimento público de saúde, 

conforme previsto no art. 196 da Constituição Federal. 

Nos termos do § 3º do art. 61 do Regimento Interno, a Comissão Especial será 

composta por seis (06) membros, indicados a seguir: 
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Conforme o art. 63, § 1º, o prazo de funcionamento da Comissão será de 

sessenta (60) dias, podendo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação de 

seus membros e comunicação ao Plenário. 

Ao final dos trabalhos, a Comissão apresentará relatório conclusivo, conforme 

o art. 64 do Regimento Interno, podendo propor projeto de lei ou oferecer sugestões 

à Mesa Diretora e ao Governo do Estado. 

 

Boa Vista, 20 de outubro de 2025 

 

 

 

 

DR. CLAUDIO CIRURGIÃO 

DEPUTADO ESTADUAL 
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